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jurisdição soberana, sem nenhua sobordinação a Junta, 
nem relação do Rio de Janeiro; hirá o dito Ministro ti-
rar essa devassa, asim como forão as Comp.as de Dra-
goens para o intruzo Registo, e se por acazo ilucinados o 
mandarem; se não deve consentir nessa V.a onde eu só 
sou o Superior Comandante, sem mais sobordinação, 
que a emediata pessoa da Raynha Nossa Senhora, a quem 
sou responsável do Governo desta Capitania, e vm.ce a 
mim dessa V.a para executar as minhas ordens inviola-
velmente, com as quaes se livraria vm.ce em todo o tem-
po, que se lhe acomolace culpa; Cazo negado de que asim 
possa suceder, por ser formada por Juizes emcompeten-
tes, pelo que execute vm.ce as minhas ordens, que eu o li-
vrarei do castigo mayor, com que pertendem afrouxar 
o zelo com que vm.ce as executa, e serve a sua Magestade 
Fidelicima. 

Isto mesmo, e mais extença, e claramente seguro na 
Parada incluza ao Brigadeiro Jozé Marcelino, servindo 
mp de baze que ele escreveo em data de 20 de Setembro, 
que fica em meu poder, para a por na Real prezença de 
minha Augusticima Ama. D.s g.de a vm.ce. São Paulo a 
21 de Novembro de 1777 // Martim Lopes Lobo de Sal-
danha // 

Para o Thenente Coronel Comandante do Rio de São 
Francisco, Antonio da Veiga de Andr.e 

Com grande satisfação minha, recebo a carta de 
vm.ce de 14 do corrente mez, pela actenção de participar-
me a acertada Eleição que o Ill.mo e Ex.mo Snr' Marquez 
Vice Rey teve em confiar de vm.ce a Vila de Nossa Senho-
ra da Graça, e todos os mais lugares, e Povoaçoens, e 
terra firme do Rio de São Francisco, como também a Vi-
la da Laguna; eu me persuado, que vm.ce hade dezem-
penhar com o mayor credito, as obrigaçoens do seu ca-
rater, e confiança que de vm.ce se fes, para cuja felicida-
de concorrerei gostozo em tudo o que vm.ce de mim ca-
recer. Ao tempo de receber a carta de vm.ce tinha expe-
dido a resposta que dei,.a em que o Tenente João da 
Costa da Sylveira me reprezentou ser precizo consertarce 
o morro da Jurea, abrindoselhe caminho capas de se 
transitar a toda a hora que ali cheguem as Paradas, e 
ordenando ao Sargento Mor Francisco Jozé Monteyro, 
que comferindo com o dito Tenente o melhor modo de se 
concertar aquele caminho o fizece aprontar logo; o que 
repito a vm.ce para fazerlhe certo o quanto dezejo que 
se não d°morc o Real Servisso. 
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Em tudo o que eu puder prestar a vm.ce; me achará 
com a mais resignada vontade. D.s g.dc a vm.ce. São 
Paulo a 22 de 9br.° de 1777 // Martim Lopes Lobo de 
Saldanha // 

Para a Camera de Itanhaen 

Constandome que a Cadeya dessa Villa se acha 
aruinda de forma, que não pode servir para as prizoens 
que se oferecerem ordeno a vm.ces que sem perda de tem-
po, mandem consertar a referida Cadeya, de forma, que 
possa estar nela capturados com segurança os que se lhe 
destinasem, bem entendido, que devião vm.ces livrarme de 
dirigir lhes esta ordem, por ser de indispensável obriga-
ção das Cameras das terras conservarem as suas respe-
tivas Cadeyas no estado de o poderem ser. D.s g.de a 
vm.<es. São Paulo a 22 de Novembro de 1777 // Martim 
Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Mor Julião de Moura Negrão 
em S. Sebastião 

Se asim, como agora me hé prezente o mizeravel es-
tado de Sarafino Fernandes, mo tivece cido antes, não 
expederia ordem para ser prezo, porque a sua muita ve-
lhice, o privelegea de semelhantes castigos; pelo que nes-
ta ocazião ordeno ao Sargento Mor Francisco Aranha 
Barreto o ponha em sua liberdade, e deixe recolher a sua 
caza. 

Quanto a Jorge Soares de Faria, se hé certo o que 
vm.Cfi me segura, de sua m.cr orar por ele, por estarem vi-
vendo em pas, pacifica, suspenda vm.ce a sua prizão, thé 
segunda ordem minha. D.s g.d0 a vm.ce. São Paulo a 22 
de 9br.° de 1777 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Paira o Sargento Mor Comandante de Santos 

Estimo chegasem a essa Vila os vinte e tres Espa-
nhoes, e Francezes prizioneiros, e dezertores, nos quaes 
vai hum Cap.m; aq.m vm.CL' mandará asestir com hua pa-
taca por dia, e o Sargento de q eu não sube nesta Cida-
de, me parece bem se lhe continue o Pret de setenta reis, 
e aos mais como vm.ce na sua me partecipa; o que sen-
tirei hé a demora, por falta de embarcaçoens; estou cer-
to, que nas primeiras hade vm.ce remetelos ao Rio, decla-


